
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021Exercício:

Número: 004414

Data: 29/10/2021PROCESSO DE PAGAMENTO
ní

ORÇAMENTÁRIO

270 - CURAM CLINICA RAD. MUCCINI LTDA 
14517064000179

RUA NESTOR RIBEIRO N0,895 - CENTRO 
JEQUIE/BA

Credor:

CPF/CNPJ: ;<•
Endereço:

Cidade:
Tipo: ESTIMATIVA

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 14501Liquidação:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
10 * Saúde

0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS ■ COVID 19 
33903900- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1136/ 2021Empenho:

Orgão:

Funcção:

Programa:

Unidade:

SubFunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Fonte de Recurso: 14 - Transf. de Recursos do SUS

PA:

Elemento:
Vir. LíquidoRetençõesVir. DespesaHistóricoDocumento

3.222,69187,563.410,25JSC2021 - 1136 -1
3.222,69187,563.410,25Total:

ORIGEM DOS RECURSOS
ValorDocumentoReduzido/Nome da ContaConta Banco

11361 3.222,697853/BB-C/C 71584-0Banco do Brasil S.A.71584-0
. 3.222.69Total:

Valor 3.222,69

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido(s).

ISNAIA SOUZA SANTbl

Tesoureiro(a)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Empenho:

Liquidação:

001136

Nota de Liquictação 003026

Parcela: 1

DADOS CREDOR

Credor: 270 CURAM CLINICA RAD. MUCCINI LIDA 

RUA NESTOR RIBEIRO N° 895Endereço:

CNPJ/CPF: 14.517.064/0001-79

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Ficha:

Empenho:

Crédito:

1450

ESTIMATIVA

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Transí, de Recursos do SUS

Orgão: 

Unidade:

14
. V. .

1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.39.00

Fonte: 14

Sub-Elemento: 3900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

Licitação:

Modalidade:

3 Processo: 20/2019

INEXIGIBILIDADE Contrato: 17

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual:

3.500,00

3.41 três mil quatrocentos e dez reais e vinte e cinco centavos

89,75

187,56 

3.222,69
LIQ NF 6304r^GOSTO/2021 SUS COVID-19 (FPB) j/

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

✓

RETENÇÕES

Favorecido ValorEspecificação da Retenção 
ISS PROCESSOS - SAÚDE 

IRRF PROCESSOS - SAÚDE

Conta

136,41 
51,15—^

PREFEITURA7817

PREFEITURA7816

187,56

17 Página: 1 de 2FRANKISLANDIA PEREIRA BRITOOperador:



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021Exercício:

001136Empenho:

Liquidação:

Parcela:

003026Nota de Liquidação
1

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviço em condições

See:Data: 14/10/2021Data: 14/10/2021

Vtf

SECRETÁRIODEPTO. CONTAI

<é*'S
\

fa
l ,r3/spgrôncjs 

' ®ê^lon°22.065/21

Operador: FRANKISLANDIA PEREIRA BRITO Página: 2 de 2



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ «
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 001136

NOTA EMPENHO DATA: 04/10/2021

DADOS DO CREDOR
CLIRAM CLINICA RAD. MUCCINI LTDA 

RUA NESTOR RIBEIRO N° 895
Credor: 270

Endereço:

CNPJ/CPF: Cidade: JEQUIE Estado: BA14.517.064/0001-79

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
1450Ficha:

ESTIMATIVAEmpenho:

Crédito: 1ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

14Orgão:

Unidade: 1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

3.3.90.39.00Elemento:

14Fonte:

Sub-Elemento: 003900

Convênio;

Cto de Custo:

DADOS DA LICITAÇÃO
20/2019Processo:Licitação:

Modalidade:

3

INEXIGIBILIDADE Contrato: 17

ESPECIFICAÇÃO
Saldo Anterior: 3.546,50

3.500,00 (três mil quinhentos reais)Valor do Empenho:

46,50Saldo Atual:
PROV. APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°. 17/2019 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018. COVID-19 
(FPB)

Histórico

A importância empenhada foi consignada entcredito. 
04/10/2021 K \ Vfjpfo t

\ 'XTW V» ^

Autorizo o empenho da despesa supra-rríénciôhada em: 
04/10/2021 / \

rio em:

MOW?*™ \\
;l

% U

SECRETÁRIODEPTO. CONTA

«
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFSe 

MUNICÍPIO DE JEQUIE

Codigo de Verificação para Autenticação: 38829045

Gerado em 13/10/2021 08:46:27
Data de Emissão Exigibilidade de ISS Regime Tributário Número RPS N° da Nota Fiscal

13/10/2021 Exigível Tributacao Normal

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Simples Local de Prestação

No Município (2918001 * Jequié - BA)
6304

Não Optante

PRESTADOR

Razão Social: CLIRAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI LTDA - EPP
Nome Fantasia: CLIRAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI LTDA 
Endereço: Rua NESTOR RIBEIRO, 895, CASA TERREA - CENTRO 
Jequié-BA-CEP: 45202-350
E-mail: dagoberto.britto@uol.com.br - Fone: (73) 3528-8850 - Site: .......
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0002193- CPF/CNPJ: 14.517.064/0001-79

TOMADOR
Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE JEQUIE - FMJ
Endereço: Rua RUA LAUDELINO BARRETO, SN, TERREO - CENTRO 
Jequié-BA-CEP: 45200-450
E-mail: ADMSMSJEQUIE@GMAIL.COM - Fone: (73) 3526-8900 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0013797 - CPF/CNPJ: 09.436.466/0001-09

SERVIÇO
4.02 • ANÁLISES CLÍNICAS, PATOLOGIA, ELETRICIDADE MÉDICA, RADIOTERAPIA, QUIMIOTERAPIA, ULTRA-SONOGRAFIA, 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, RADIOLOGIA, TOMOGRAFIA E CONG

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS /
REFERENTE A EXAMES DE TOMOGRAFIA DO TORACE REALIZADO EM PACIENTES DE COVID NO MÊS DE AGOSTO DE 2021 '
136,41x25 = 3.410,25
40% DA NF REFERENTE A DESPESA OPERACIONAL = 1.364,10 
60% DA NF REFERENTE A DESPESA PESSOAL = 2.046,15

VALOR SERVIÇO (R$) DEDUÇÕES (RS) 
3.410,25/

(R$) BASE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%)DESCONTO ISS (R$)

0,00 0,00 3.410,25 4.00 136,41

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS VALOR LÍQUIDO (RS)DESCONTO (R$) 
CONDICIONADOINSS (RS) IR (RS) CSLL (RS) COFINS (RS) PIS (RS)

/0,00 51,15 0,00 3.222,690,00 0,000,00

OUTRAS INFORMAÇÔ ES
(Valor Liquido - Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site http://www-jequie.ba.gov.br/

V.

mailto:dagoberto.britto@uol.com.br
mailto:ADMSMSJEQUIE@GMAIL.COM
http://www-jequie.ba.gov.br/


>

. Ultrassonografia 

• Radiologia
. Ressonância Magnética
• Tomografia Multislice 32
• Mamografia

AO

Fundo Municipal de Saúde de Jequié

A/C: Setor Financeiro /Contabilidade

Em atenção às disposições constantes na Resolução 1.323/2013 emanada do 
TCM/BA. informamos abaixo, em referência a Nota Fiscal de prestação de 
serviços emitida em favor do Fundo Municipal a nossa planilha de custos:

Quadro com Despesas Operacionais e Despesas com
Pessoal .

% ValorDescrição-
R$ 3.410,25Valor da Nota Fiscal 100%
R$ 2.046,15Despesas com Pessoal 60%
R$ 1.364,10Despesas Operacional 40%

"

No valor de Despesas Operacionais estão compreendidas as despesas com 
telefone, energia, passagens, papel, tonner, cartuchos, envelopes, combustível, 
manutenção dos bens de informática, investimentos na compra de bens e 
outros necessários ao funcionamento operácional da empresa.

Face,ao exposto, solicitamos considerar os valores do quadro resumo para 
despesas de pessoal e operacional para a Nota Fiscal emitida pela nossa 
empresa.

vttf
Observação:

Jequié, 13 de Outubro de 2021

Dr. José Augusto Mucclnf
Radiologista ICRM 53741CBR 390S

Dr. Antonio B. Farias
Ultrassonografísta I CRM 12.7641 CBR 25460

Dr. Paulo Henrique de Assis Silva
Radiologista I CRM 135921 CBR 7031

Este é um exame complementar e, como tal, deverá ser analisado pelo médico assistente para correlação clínica e decisão terapêutica.

CLÊRAM - Clinica Radiológica Muccini Lida
CPNJ 14.517.06410001-79

Rua Nestor Ribelrot 895 - Tel.: (73) 3528-8850 • Jequié - Bahia - CEP 45203-230 - E-rnall: cllramJequle@gmall.cont
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•ttk MINISTÉRIO DA FAZENDA
ggR Secretaria da Receita Federal do Brasil
ggr Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CURAM CUNICA RADIOLOGICA MUCCINI LTDA 
CNPJ; 14.517.004/0001-79

AOS TRIBUTOS

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ■_ 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem

e inscrever quaisquer dívidas de 
a ser apuradas, é certificado que:

Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de deois^o judicial que determtna 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal

1. constam

sua
ou ainda não vencidos; e 

2' NacionaflpGFN)0^088 ^ D,Vida da Uniâ° (DAU) na Pr°™^doria-Geral da Fazenda

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN 
negativa.

tnSHtnoCertídã0-é váll'da Para ? estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo oara 
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais Sta? 
nas alíneas a a’d'do parágrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho^de 1991. P

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014 
Emitida às 19:17:22 do dia 16/08/2021 <hora e data de Brasília> ae 2/10/2014.
Válida até 12/02/2022.
Código de controle da certidão: 50FF.0435.D735.BAAA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

este documento tem os mesmos efeitos da certidão

sua autenticidade na Internet, nos

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLIRAM CLINICA RADIOLOGIÇA MUCCINI LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.517.064/0001-79
Certidão n°: 29849405/2021 
Expedição: 29/09/2021, às 15:13:34 
Validade: 27/03/2022 
de sua expedição.

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CLIRAM CLINICA RADIOLOGIÇA 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob

MUCCINI LTDA. (MATRIZ E
O n° 14.517.064/0001-79, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Trabalho,

Os dados constantes desta Certidão são de 
Tribunais do Trabalho

responsabilidade dos 
e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade

a empresa em relação
agências ou filiais.

sua
no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados 
de execução de acordos firmados 1 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

constam os dados

em julgado ou em 
no concernente aos

a honorários, a custas, a 
em lei; ou decorrentes

perante o Ministério Público do

Dúvidas e su^sstc-s: cr-IcStst. jus .t>r

http://www.tst.jus.br


nnp8://gpiu^.cioua.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarlocllent/reportHtml?idDocumento=15e8e598-co34-4fa6-af22.13fb4...IH.UO

Prefeitura Municipal de Jequié 
Estado da Bahia

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE
DÉBITOS

NUMERO 21576 / 2021

Certifico: para os devidos fins que:

CLDRAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINILTDA - EPP

DEVIDAMENTE INSCRITO SOB O CPF/CNPJ n°: 14.517.064/0001-79

Rua NESTOR RIBEIRO N°895 - CENTRO - - CEP: 45202-350

Em cumpnmento a solicitação do requerente, com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Publica Municipal de pesquisar, inscrever e cobrar a qual tempo as dívidas 
que venham a ser apuradas, certificamos para os fins de direito que existem débitos em nome ' 
“^“"^uinteem apreço cuja exigibilidade encontra-se suspensa nos termos do Art.
151 do CTN - Codigo Tributário Nacional.

Certidão Emitida em: 21/09/2021, Valida até: 21/10/2021

Chave de Validação WEB: 15e8e598

Prefeitura Municipal de Jequié - BA, 21/09/2021.

https://gpl02.doud.Bl.com.br/ServerExec/trlbutario/tributarioclient/reportHtml?ídDocumento=15e8e590-cc344fa6-af22-13fb4e6adcc5
1/1

https://gpl02.doud.Bl.com.br/ServerExec/trlbutario/tributarioclient/reportHtml?%c3%addDocumento=15e8e590-cc344fa6-af22-13fb4e6adcc5


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 22/09/2021 10:36

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N9: 20213894847

razAo social

CLIRAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINILTDA.

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

071.805.650 - BAIXADO 14.517.064/0001-79

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou Jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 22/09/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal dq Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNcgativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


06/10/2021 10:50 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.517.064/0001-79
Razão SociallCURAM CLINICA radiologica muccini ltda
Endereço: R nestor ribeiro 895 casa terrea / centro / jequie / ba / 45200-

240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:02/10/2021 a 31/10/2021

Certificação Número: 2021100200472657494183

Informação obtida em 06/10/2021 10:49:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

:https://consu!ta-crf. caixa.gov.br/consultacrf/pages/irnpressao.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consu!ta-crf


MS/SAS/DATASUS/BPA SISTEMA DE INFORMACOES AMBU1ATOHIAIS 
19/10/2021

Data Comp 
AGO/2021RELATORIO DE BPA INDIVIDUALIZADO

**•*•* + ********** + ** + •»*** + **»* + * + *•**********************************************•*

ONES : 2494922

CNS PROFISSIONAL 201564755070003 CBO : 225320

COMPETÊNCIA : 08/2021 FOLHA : 001

SQ CNS PACIENTE/NOME 
01 705002282651958 27/08/1968 F 

EDIVANDA GOMES VIEIRA 
02 702903553170371 08/06/1952.M 

SÍLVINO DO CARMO 
03 700107443657920 22/06/2000 F 

ALANA PEREIRA VIEIRA 
04 708202671098748 16/10/1969 M 

JUSCELINO DE JESUS MAGALHAES 
05 702500245806640 17/07/1994 M 

RAI GALVAO DE SOUZA 
06 705007608276954 03/05/1990 F 

EMANOELA DA SILVA CARDOSO'
07 700506964924256 30/04/1946 M 

CLAUDIONOR BOTELHO 
08 704200799969287 24/08/1976 M 

ROBERTO FERREIRA BRITO 
09 709202261467938 12/09/1960 ,M 

MARIO LISBOA SANTOS
10 -702306178290614 07/08/1949 M 

ZEFERINO PASCOAL DOS SANTOS
11 704700709038535 14/12/1986 F 

ROSIVANE ARAGAO DA CRUZ',.

12 706000872995546 31/01/1992 F 
JUCILENE ALMEIDA DA SILVA

13 700403416539347 16/03/1980 M 
JUVENILDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

14 706207509071463 01/05/1963 F 
ROSALIA SOUZA NASCIMENTO

15 700000869063302 04/10/1948 F 
SIDALVA GONÇALVES VIANa’

16 706408198815589 15/05/1937 F 
ANELITA MARIA DOS SANTOS

17 706205531049562 29/05/1983 F 
NOELMA RIBEIRO DOS SANTOS

18 700009228958604 20/02/1971 F 
LUCIANA DOS SANTOS SANTANA

19 700605917183561 05/09/1984 M 
MANOEL FERREIRA DOS SANTOS

20 702404579934021 11/03/1968 M 
WELLINGTON PEREIRA DOS SANTOS

21 708006878274729 14/0C/1993 F 
TAIS DOS SANTOS SOUZA

22 705008891925751 06/12/1975 M 
ADEMILTON RIBEIRO DOS SANTOS

23 706106508596260 06/02/1987 F 
ALINE DAMACENO DA SILVA

24 702900565233176 07/08/1976-F 
ELIENE LIMA DOS SANTOS

25 700005586497101 18/03/]946 M 
JOICIO FERREIRA DOURADO

26 703605005357231 08/1.':/1950 F 
MARIA DA -CONCEICAO TÜÍURCIO DO

27 702808172703663 17/10/1961 M 
SEBASTIAO GUEDES NETO

28 700801937890489 25/06/1994 F 
BEATRIZ SOUZA ANDRADE

29 700208410893722 15/05/]973 F 
ELIETE SANTOS ALVES

30 700900920569591- 10/12/1975 F 
GILCELIA SOUZA NOGUEIRA

31 702800673166760.13/0-:../1951 M 
ANTONIO ROSA DE .JESUS

32 700905960288091 27/05/1974 M 
GERONIMO DE JESUS CERQUEIRA

33 702805665618067. 10/1 j/1995 M 
RODRIGO LEAL NASCIMENTO

DT.NASC SEXO RACA MUNIC. DT.ATEND.
292050 21/08/2021 02.06.02.003-1

PROCEDIMENTO QTD. CID. CA. SITUACAO
01 Sem Erros01 1

291760 21/08/2021 02.06.02.003-104 1 01 Sem Erros

291520 21/08/2021 02.06.02.003-103 1 01 Sem Erros

291520 21/08/2021 02.06.02.003-103 1 01 Sem Erros

292490 21/08/2021 02.06.02.003-103 011 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-104 1 01 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-103 011 Sem Erros

292790 21/08/2021 02.06.02.003-104 1 01 Sem Erros

291390 21/08/2021 02.06.02.003-104 1 01 Sem Erros

291290 21/08/2021 02.06.02.003-103 011 Sem Erros

291290 21/08/2021 02.06.02.003-1 0104 1 Sem Erros

291670 21/08/2021 02.06.02.003-101 1 01 Sem Erros
S

291720 21/08/2021 02.06.02.003-104 1 01 Sem Erros

293230 21/08/2021 02.06.02.003-103 1 01 Sem Erros

291760 21/08/2021 02.06.02.003-103 1 01 Sem Erros

291760 21/08/2021 02.06.02.003-103 1 01 Sem Erros

291690 21/08/2021 02.06.02.003-1 0104 1 Sem Erros

293230 21/08/2021 02.06.02.003-1 0104 1 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-101 1 01 Sem Erros

292050 21/08/2021 02.06.02.003-1 0103 1 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-1 1 0103 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-1 0102 1 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-1 1 01 Sem Erros04

291800 21/08/2021 02.06.02.003-1 011 Sem Erros03

291800 21/08/2021 02.06.02.003-1 1 01 Sem Erros03

291800 21/08/2021 02.06.02.003-1 1 0104 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-1 0104 1 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-1 0101 1 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-1 011 Sem Erros01

291800 21/08/2021 02.06.02.003-1 0103 1 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-1 1 0102 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-1 1 01 Sem Erros04

291800 21/08/2021 02.06.02.003-1 011 Sem Erros04

- -  FORMALIZACAO : - -

RESP.GESTOR MUNICIPAL : 
Carimbo

RESP.GESTOR ESTADUAL : 
Carimbo

RESP.UNIDADE : 
Carimbo Rubrica RubricaRubrica

/ // // / naí-a •Fiai- a • i ^ » »



Folha:,

. MS/SAS/DATASUS/BPA SISTEMA DE INFORMACOES AMBULATORIAIS 
19/10/2021

2'*'** + *'* + *+'************ + **'***** + **** + *************,***** + **^|70£C;£q.

Data Comp 
AGO/2021RELATORIO DE BPA INDIVIDUALIZADO

**•********.***•*********************************.****** + ********************»
34 706805147164630 22/06/1954 F 

ZILDA MARIA SANTANA
35 708707115550496 17/08/1962 F 

ADAILMA SILVA SANTOS
36 704307549017993 06/06/1965 F 

JANE LUCIA DE JESUS
37 898004990619988 18/03/1998 F 

SAMANTA SANTOS DE JESUS
38 702609700658444 30/10/1990 M 

BRUNO DE JESÜS ALMEIDA
39 709602647277470 04/12/1952 M 

JOAO SILVEIRA SANTANA
40 707001873617234 27/10/2005 F 

TAISE CARVALHO BOMFIM
41 703001827175477 07/01/1963 F 

MARIA DO CARMO ANGELA DE SOUSA
42 707500259932490 07/09/1952 M 

SILVANDO MOREIRA DOS SANTOS
43 898050067889494 07/01/1978 F 

LEILA FERREIRA SANTOS PEIXOTO
44 708001840955821 13/09/2017 F 

REBECA SANTANA BARRA
45 700404984810441 25/06/1984 F 

IZABEL NASCIMENTO DOS SANTOS
46 706202584648964 02/10/1954 F 

JOCELIA NUNES DOS SANTOS
47 704108121349075 06/09/1969 M 

MAGNO DA SILVA FARIAS
48 705005440178452 12/07/2008 F 

ANA CLARA ROCHA CRUZ
49 701806260376575 20/05/1953 F 

MIRALVA DE ARAUJO SOUZA
50 706408198815589 15/05/1937 F 

ANELITA MARIA DOS SANTOS
51 704200799969287 24/08/1976 M 

ROBERTO FERREIRA BRITO
52 709609693488272 08/05/2018 M 

HEITOR CARDOSO MOTA
53 706200057788660 11/09/1965 F 

TEODORA SANTOS SALOMAO
54 702304110131918 30/04/1994 M 

JONNATHAN SOUZA DOS SANTOS
55 700006992210607 17/05/1970 M 

VALDECI SOUZA SANTOS
56 700500548260354 13/03/2011 M 

VICTOR GABRIEL SOUZA SILVA
57 708504365837376 12/11/1944 M 

AUTELINO JOSE DOS SANTOS
58 706505368134192 15/03/1999 M 

ÍCARO MIRANDA GOMES
59 704109427057250 23/03/1958 M 

ISMAEL ARAUJO FONTES
60 706004334691742 30/08/1951 F 

VALDECI BORGES MACHADO
61 702609700658444 30/10/1990 M 

BRUNO DE JESUS ALMEIDA
62 700000591338607 04/01/1943 F 

JOSELINA ANDRADE SOUZA
63 708906749124617 21/02/1961 F 

ANA MARIA DE JESUS SANTANA
64 704200799969287 24/08/1976 M 

ROBERTO FERREIRA-BRITO
65 705005835529355 03/07/1977 M 

LECIVAL FRANCISCO DOS SANTOS
66 706001340445046 30/04/1959 M 

GERSON SILVA MOTA
67 700506358484656 10/12/1961 F 

EDILENE SOUZA DE ALMEIDA
68 708909712412913 03/09/1956 F 

CLEONICE FERREIRA DE SOUZA
69 702808172703663 17/10/1961 M 

SEBASTIAO GUEDES NETO
70 700009985020000 11/10/1956 F 

MARIA DO CARMO SANTOS DO NASCÍ

291800 21/08/2021 02.06.02.003-102 1 01 .Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-199 1 01 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-103 1 01 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-199 1 01 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.02.003-103 01 Sem Erros1

291760 21/08/2021 02.06.01.007-903 01 Sem Erros1

291760 21/08/2021 02.06.01.007-903 1 01 Sem Erros

291390 21/08/2021 02.06.01.007-903 01 Sem Erros1

291290 21/08/2021 02.06.01.007-902 1 01 Sem Erros

291390 21/08/2021 02.06.01.007-904 1 01 Sem Erros

291390 21/08/2021 02.06.01.007-903 ' 1 01 Sem Erros

291290 21/08/2021 02.06.01.007-903 1 01 Sem Erros

291290 21/08/2021 02.06.01.007-903 1 01 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.01.007-904 01 Sem Erros1

291830 21/08/2021 02.06.01.007-903 1 01 Sem Erros

291760 21/08/2021 02.06.01.007-904 1 01 Sem Erros

291760 21/08/2021 02.06.01.007-903 01 Sem Erros1

292790 21/08/2021 02.06.01.007-904 1 01 Sem Erros

292050 21/08/2021 02.06.01.007-903 1 01 Sem Erros

291520 21/08/2021 02.06.01.007-902 1 01 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.01.007-9 01 Sem Erros04 1

291800 21/08/2021 02.06.01.007-903 01 Sem Erros1

291800 21/08/2021 02.06.01.007-9 01 Sem Erros04 1

291800 21/08/2021 02.06.01.007-9 01 Sem Erros02 1

291800 21/08/2021 02.06.01.007-9 01 Sem Erros04 1

291800 21/08/2021 02.06.01.007-903 1 01 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.01.007-9 0104 1 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.01.007-9 0103 1 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.01.007-9 1 0101 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.01.007-9 0103 1 Sem Erros

292790 21/08/2021 02.06.03.001-0 0104 1 Sem Erros

291870 21/08/2021 02.06.03.001-0 011 Sem Erros04

291520 21/08/2021 02.06.03.001-0 011 Sem Erros04

291760 21/08/2021 02.06.03.001-0 011 Sem Erros02

291800 21/08/2021 02.06.03.001-0 0103 1 Sem Erros

291800 21/08/2021 02.06.03.001-0 011 Sem Erros04

291800 21/08/2021 02.06.03.001-0 1 01 Sem Erros02

- -  FORMALIZACAO : - - -

RESP.GESTOR MUNICIPAL : 
Carimbo 
Data: / /

RESP.GESTOR ESTADUAL : 
Carimbo 
Data: / /

RESP.UNIDADE : 
Carimbo 
Data:_ _ /_ _ /

RubricaRubrica Rubrica



0-** + *************'****************** + ***************-it*  + -** * Versão: 02.90Folha: •
‘MS/SAS/DATASUS/BPA SISTEMA DE INFORMACOES AMBULATORIAIS Data Comp 

AGO/2021 .RELATORIO DE BPA INDIVIDUALIZADO19/10/2021-
* + ****** + + ********************* + ***** + *** + **************•*•************ + *********

291800 23/08/2021 02.06.03.001-0 01 Sem Erros155 700508908618260 03/08/2000 F 
LETICIA SILVA RIBEIRO

56 704106123495271 11/10/1966 F 
CELINA DE JESUS SILVA

57 700801928051186 06/03/1953 F 
TEREZA DE AGUIAR SOUZA

58 700806900428980 06/08/1968 F 
MARIA DA LAPA DE JESUS MACEDO

59 707600297060194 19/01/1965 F 
MARIANA FERNANDES PEDRA

60 705005218019955 02/07/1958 F 
ADENILDES SOUZA DE JESUS

61 704005314449460 23/10/2000 F 
SATILA DOS SANTOS SILVA

62 898004160478362 29/12/2013 M 
JOAO MIGUEL DOS SANTOS PEREIRA

63 700103483142820 27/04/1980 F 
ANA LUCIA SOUZA SANTOS

64 700504991528054 19/07/2015 M 
DANIEL LIMA DE CARVALHO

65 708001304645622 11/01/2018 M 
GABRIEL LEVI OLIVEIRA DOS SANT

66 709801037513593 16/05/1966 M 
UBALDO GOMES DOS SANTOS

67 898005925573392 01/11/2019 M 
EDUARDO ALVES DAMASCENO

68 705609465885312 06/06/2020 F 
ALYCE SOUZA DE JESUS SANTOS

69 705208440728771 24/08/1977 F 
LUCIENE DE JESUS SANTOS

70 702800607378062 01/11/1979 F 
IVONETE SOUZA SANTOS

71 708103509824538 15/03/2005 F 
LUYSA FERREIRA PEREIRA SANTANA

72 700104927539516 09/04/1939 M 
PASCOAL PAULO CORREIA

73 700708933886573 04/03/1968 M 
OTONIEL CARDOSO DOS SANTOS

74 704108056451850 04/07/2001 F 
LARISSA SOUZA-FROES

75 704200778771186 29/11/1931 M 
INÁCIO PEREIRA FILHO

76 702608281881548 22/06/1950 M 
JOSE PIRES DOS SANTOS

77 709002848889010 24/05/1954 M 
ORLANDO NASCIMENTO DO ROSARIO

78 700306914893537 07/03/1961 F 
ELIETE PIRES SANTOS

79 705400408600596 10/01/1950 M 
VALDIONOR FRANCISCO MENEZES

80 702407580416325 07/12/1967 M 
JAILSON CONCEICAO OLIVEIRA

81 709007826841710 15/04/1963 F 
NAIR VIEIRA SANTOS

82 704209267544786 04/08/1972 F 
VILMA CUNHA SOUSA

83 700004189773500 26/10/1969 F 
DALVA ROCHA SANTOS

84 706404684999084 10/03/2000 F 
GABRIELE SOUZA SILVA

85 700009795642000 07/09/1956 F 
MARILANDA SOUZA SANTOS

86 700005041953303 14/07/1943 F 
LUCIA FERNANDES ALMEIDA

87 203807872820005 15/11/1975 F 
IVANILDE FRANCISCA DE OLIVEIRA

88 898003934727362 06/08/2012 M 
ENZO EMANUEL BARROS DE ANDRADE

89 704508388208813 07/09/1946 M 
JOSE BARBOSA DOS SANTOS

90 707602256052296 25/10/1952 F 
DAMIANA MARIA DE JESUS

91 706002366091145 24/08/1947 M 
ESEQUIEL ROGÉRIO SANTANA

01

291800 23/08/2021 02.06.03.001-0 1 01 Sem Erros04

291520 23/08/2021.02.06.01.007-9 1 01 Sem Erros99

291150 23/08/2021 02.06.01.007-9 01 Sem Erros104

01 Sem.Erros290370 23/08/2021 02.06.01.007-9 104

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.06.01.007-9 103

291390 23/08/2021 02.06.01.007-9 1 01 Sem Erros03

290570 23/08/2021 02.06.01.007-9 01 Sem Erros103

01 Sem Erros291390 23/08/2021 02.06.01.007-9 102

01 Sem Erros291510 23/08/2021 02.06.01.007-9 103

291000 23/08/2021 02.06.01.007-9 01 Sem Erros103

01 Sem Erros291390 23/08/2021 02.06.01.007-9 103

01 Sem Erros292050 23/08/2021 02.06.01.007-9 103

01 Sem Erros291760 23/08/2021 02.06.01.007-9 103

01 Sem Erros291760 23/08/2021 02.06.01.007-9 104

291570 23/08/2021 02.06.01.007-9 01 Sem Erros101

01 Sem Erros290370 23/08/2021 02.06.01.007-9 104

291800 23/08/2021 02.06.01.007-9 01 Sem Erros199

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.06.01.007-9 101

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.06.01.007-9 104

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.06.01.007-9 104

292490 23/08/2021 02.06.01.002-8 1 01 Sem Erros03

291000 23/08/2021 02.06.01.002-8 01 Sem Erros102

291390 23/08/2021 02.06.01.002-8 01 Sem Erros102

290370 23/08/2021 02.06.01.002-8 01 Sem Erros104

290060 23/08/2021 02.06.01.002-8 01 Sem Erros103

292040 23/08/2021 02.06.01.002-8 01 Sem Erros103

291800 23/08/2021 02.06.01.002-8 01 Sem Erros101

291800 23/08/2021 02.06.01.002-8 01 Sem Erros102

291800 23/08/2021 02.06.01.002-8 01 Sem Erros103

291800 23/08/2021 02.06.01.002-8 01 Sem Erros103

291430 23/08/2021 02.06.02.003-1 1 01 Sem Erros03

290370 23/08/2021 02.06.02.003-1 1 01 Sem Erros04

291760 23/08/2021 02.06.02.003-1 01 Sem Erros104

291510 23/08/2021 02.06.02.003-1 01 Sem Erros104

291510 23/08/2021 02.06.02.003-1 01 Sem Erros103

291000 23/08/2021 02.06.02.003-1 01 Sem Erros104

- -  FORMALIZACAO : - -

RESP.GESTOR MUNICIPAL : 
Carimbo 
Data: / /

RESP.GESTOR ESTADUAL : 
Carimbo 
Data:_ J_ /

RESP.UNIDADE : 
Carimbo 
Data :_ _ /_ _ /

RubricaRubricaRubrica



***************** + ****-‘****************'r******Versao: 02.90^*'*'ilr*'+**'***Folha: ‘
*MS/SAS/DATASUS/BPA SISTEMA DE INFORMACOES AMBULATORIAIS 

RELATORIO DE BPA INDIVIDUALIZADO
Data Comp 
AGO/2021

IS/lO/ZOZl’
************ + *■***’>***** + ***'*■************************************************* * * *

01 Sem Erros1293220 23/08/2021 02.06.02.003-10392 705809488631935 20/03/1942 M 
OTONIEL FRANCISCO PINTO

93 700708949891873 12/09/1989 F 
CAMILA RAMOS DE JESUS

94 706904158387030 28/06/1955 M 
PAULO ANTONIO DA SILVA

95 704607135688327 14/03/1938 M 
ANTONIO GONÇALVES DE SOUZA

96 708107144071040 01/06/1970 F 
EDNALVA COSTA PEREIRA

97 700003528521907 30/07/1967 F 
LILIAN SANTOS MUNIZ

98 704800584292244 14/10/1979 F 
VANIA CARLA DE JESUS COSTA

99 702008648418989 28/03/1997 F 
KETHELYN CORREIA DOS SANTOS

01 Sem Erros1290370 23/08/2021 02.06.02.003-101

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.06.02.003-1 103

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.06.02.003-1 103

01 Sem Erros1291800 23/08/2021 02.06.02.003-104

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.06.02.003-1 103

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.06.02.003-1 101

01 Sem Erros1291800 23/08/2021 02.06.02.003-199

COMPETÊNCIA : 08/2021 FOLHA : 004

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.06.02.003-1 10301 704803042557146 25/11/1946 F 
ZILDA HONORIO DOS SANTOS 

02 704703703159937 18/04/1973 F 
LUCIENE DOS SANTOS BATISTA 

03 708800740389710 29/12/1954 F 
MARIA ELZA PEREIRA OLIVEIRA 

04 703201679390594 02/09/1958 M 
JIVAN DE OLIVEIRA PAIXAO 

05 702600798337147 21/01/1970 F 
NEIDE ALMEIDA SOUZA BORGES 

06 704805014362249 07/02/1983 M 
FABIO PEREIRA DOS SANTOS 

07 708706156898690 24/02/1959 M 
RONALDO LIMA

08 702600798337147 21/01/1970 F 
NEIDE ALMEIDA SOUZA BORGES 

09 700704991582871 05/12/1968 F 
MARIA DA CONCEICAO NUNES COSTA

10 706000813191843 18/04/1979 M 
ISRAEL HENRIQUE DOS SANTOS

11 704805014362249 07/02/1983 M 
FABIO PEREIRA DOS SANTOS

12 708707164269398 22/03/1938 M 
DIOZINO HONORATO DOS SANTOS

13 700502535425459 16/11/1980 F 
JARYANA COUTO MELO

14 704000350824468 16/10/1942 F 
MARIA DE LOURDES ALMEIDA SANTO

15 708203122838549 03/10/1984 F 
ELIZANGELA DE JESUS SANTOS

16 706502363896598 08/04/1983 M 
ELTON SILVA SALES

17 700000047598403 19/11/1949 F 
EVANICE OLIVEIRA ORNELLAS DA S

18 706404631214880 20/01/1968 F 
JOCENE SANTOS DE SOUZA

19 700009874025705 18/03/1963 F 
MARIA SENHORA JESUS SANTOS

20 700200931743624 13/04/1957 M 
JOSE PAIVA DOS SANTOS

21 705000449206853 23/02/1965 M 
IRISMAR DE JESUS NEVES

22 898050080306561 13/01/2001 M 
JOSE RILTO DA CRUZ SANTOS

23 702800173645368 27/11/1965 F 
MARIA ELENA LISBOA DE JESUS

24 705002816937254 08/10/1965 F 
AMERITA DE JESUS SAMPAIO

25 709005864485312 12/09/1972 M 
CRISTIANO FREIRE DE SOUZA

26 705002491890254 02/04/1969 F 
EDNETE OLIVEIRA DOS SANTOS

27 702003870807882 05/05/1990 M 
DELSON VIEIRA SANTOS

28 708604016661581 10/08/1979 F

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.06.02.003-1 102

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.06.02.003-1 103

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.06.02.003-1 102

01 Sem Erros292490 23/08/2021 02.07.01.005-6 103

01 Sem Erros1291800 23/08/2021 02.07.01.005-604

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.07.01.005-6 103

01 Sem Erros292490 23/08/2021 02.07.01.003-0 103

01 Sem Erros290060 23/08/2021 02.07.01.003-0 104

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.07.01.003-0 104

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.07.01.003-0 104

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.07.01.003-0 104

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.07.01.003-0 101

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.06.01.007-9 102

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.07.01.003-0 103

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.07.01.003-0 101

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.07.01.003-0 104

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.07.01.003-0 103

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.07.01.003-0 103

01 Sem Erros291800 23/08/2021 02.07.01.003-0 103

01 Sem Erros290950 23/08/2021 02.07.01.004-8 104

291760 23/08/2021 02.07.01.004-8 1 01 Sem Erros04

01 Sem Erros291510 23/08/2021 02.07.01.004-8 103

01 Sem Erros290370 23/08/2021 02.07.01.004-8 103

01 Sem Erros291870 23/08/2021 02.07.01.004-8 103

291800 23/08/2021 02.07.01.004-8 01 Sem Erros104

291800 23/08/2021 02.07.01.004-8 01 Sem Erros102

291800 23/08/2021 02.07.01.004-8 01 Sem Erros02 1

- -  FORMALIZACAO : - - -

RESP.GESTOR MUNICIPAL : 
Carimbo 
Data :_ _ /_ _ /

RESP.GESTOR ESTADUAL : 
Carimbo 
Data:

RESP.UNIDADE : 
Carimbo 
Data:_ _ / /

RubricaRubrica Rubrica
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PREFEITURAHMUNICIPAL DE 3EQUIÉ

TÊRWIO DE APOSTU-AMENTO N°. 001/2021 
CONTRATO N® 017/2019

o MUNICÍPIO DE n1“
inscrito no CNPJ sob on 13. 894.8 __ . ’ . representado pelo Prefeito
Caxias, s/n. Jequiezinho. Jet*ulél^í * n0 de suas atribuições, e com 
Municipal. Sr. ZenMo ^andão Sa t >66/g3i fesolve apostilar classificação 
base no § 8 , do art o5 «J? t ». celebrado com a empresa
orçamentaria aÍ cA WlUCCINt LTDA devidamente inscrita no

P. A: - 2999 - Ações -Pessoa Jurídica
deTDr.rPe;paReoursos do SMS/Rec!in2pogtetgnsLieJl^^

c! iusulas contratuais. E, por estar certo 
duza os efeitos legais.

inalteradas as demaisPermanecem ___ _
assina o presente termo para que pr<

jequié, 02 àemosiò de 2021.

Mndãosantana
prefeito

ZENILbO,

CDÇRabMo com CimScartncf !

V

Este documento foi assinado digitalmenie oor SERASA Exoerian 
6O4EF0AA5B65DEC1BFEFA99'<l73AA5826



1ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEqUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

í
Jequié

PffjfeÜUiM

\

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE SAÚDE, QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E DE OUTRO LADO O (A) CLIRAM CLINICA RADIOLOGICA 
MUCCINI LTDA, VISANDO A EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE, PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 01/2018.

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF13.894.878/00D1-60, por sua Secretaria Municipal dè Saúde, com sede nesta 
cidade na Praça da Bandeira, n,° 172 - Ed. Vita, Centro, neste ato representado peio Prefeito 
Municipal de Jequié Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, portador da carteirá de identidade 
n° 0646444808, CPF/MF n° 710.610,375-68 e pelo Secretário Municipa! de Saúde Vitor do Amor 
Santos Lavlnsky, brasileiro, portador da carteira de identidade n° 936904798, CPF/MF n° 
009.806.585-86, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro iado o (a) CLIRAM CLINICA 
RADIOLOGICA MUCCINI LTDA, com sede na Rua Nèstor Ribeiro, 895, Bairro-Centro na Cidade 
de Jequié, Bahia, CNPJ nfl 14.517.064/0001-79, neste ato representado (a) peio (a) seu Diretor (a) 
Sr0 (a), José Augusto de Cerqueira Muccini, brasileiro (a), portador (a) da carteira de identidade 
00620184-93 SSP/BA e CPF 090,829.485-91, de conformidade com o contrato social, doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em 
especial os seus artigos 196 e seguintes, a Lei Orgânica do Município, as Leis 8.080/90 e 
8.142/90, as normas gerais da Lei 8.666/93 de licitações e contratos administrativos, com as 
alterações introduzidas peias Leis n° 8.883/94, n° 9.648/98, a0 9.854/99, n.° 11.107/05, n.° 
11.196/05, n.° 11.481/07, n.° 11.763/08, n.° 11.783/08, n.° 11.946/09, n.° 11.952/09 e n.° 
12.349/10 e Lei Complementar n.° 123/06, e as demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis â espécie, e considerando -a declaração de inexigibilidade de licitação inserida nos 
autos do processo, sob referência, fundamentada no "caputM do artigo 25 da Leí Federai 8.666/93, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Procedimentos de Saúde, Processo de 
Chamamento Público h° 01/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto à'prestação, peio (a) CONTRATADO (AJ, de procedimentos 
de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatorial EM DIAGNOSTICO POR TOMOGRAFIA, 
DIAGNÓSTICO POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, MAMOGRAFIA, aos usuários do Sistema 
Ünico de Saúde, de forma compiômentar aos serviços públicos existentes no município da 
CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 
Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes.

§ 1o, A capacidade instalada do (a) CONTRATADO (A), no cumprimento do contrato, encontra-se 
discriminada na Ficha Cadastral de Estabelecimento de Saúde (FCES/CNES) e Ficha de 
Programação Ffsico-Orçamentaria (FPO) parte integrant© do presente instrumento.

§ 2o. O (a) CONTRATADO (A) não fará jus a qualquer indenização quando não houver 
necessidade de utilização de plenitude de sua capacidade instalada, referida no parágrafo 
anterior.

§ 3o. O (a) CONTRATADO (A) obriga-sé a encaminhar agenda mensal compatível com a Ficha á 
Programação Físico-Orçamentaria (FPO), parte integrante do presente instrumento, visano 
garantir o atendimento das demandas de saúde da população própria de Jequié e da populaçã 
referenciada, conforme Programação Pactuada e integrada (PPi) e de acordo com o contrato.

§ 4°. O (a) CONTRATADO (A) compromete-se a aceitar, cumprir e fazer cumprir 
técnicas administrativas emanadas do Ministério da Saúde (

le

as norma 
Secretaria de Estado da Saúde/



2ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEqUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEJequié

Pfytomifu

(SESA8) e da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), pertinentes aos procedim itos ora
CONTRATADOS, acatando ainda, as normas das Comissões intergestoras Biparti*' - Tripartite 
que regem o Sistema Único de Saúde (SUS), renunciando expressamente a qur ^uer pleito ou 
reivindicação de prestação mínima de procedimentos, constantes da FCES e FPO.
§ 5°. O SUS é constituído pela conjugação das ações e serviços de promoção, proteção e 
recuperação da saúde executados pelos entes federativos, de forma direta ou indireta, mediante a 
participação complementar da iniciativa privada, sendo organizado de forma regionalizada e 
hierarquizada. Os procedimentos de saúde, ora CONTRATADOS, estão referidos a uma base 
territorial e populacional especificada, conforme programação regionalizada e Programação 
Pactuada e integrada da Atenção à Saúde (PPi), segundo os parâmetros de cobertura 
assistencial (Parâmetros Assistenciais) no âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS), 
especificados na Portaria GM/MS n.° 1.101, de 12 de junho de 2002, e indicações técnicas do 
CONTRATANTE, mediante compatibilízaçâo das necessidades populacionais e disponibilidade de 
recursos financeiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUCÃO DOS PROCEDIMENTOS
Os procedimentos ora CONTRATADOS, referidos na Cláusula Primeira, serão executados pelo 
(a) CONTRATADO (A) em estabelecimento próprio do CONTRATADO (A), sob a 
responsabilidade do Diretor Clínico/Técnico, Joaé Augusto de Cerquelra Mucclni, matricula no 
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia n° 5374 com Aivará Sanitário atualizado 
expedido pelo órgão competente.
Parágrafo Único: Os procedimentos ora contratados, referidos na Cláusula Primeira, poderão ser 
executados nas Unidades de Saúde próprias do município de Jequié com anuência da Secretaria 
Municipal de Saúde de Jequié, se esta entender assim conveniente.
§ Io. O (a) CONTRATADO (A) obriga-se a encaminhar a CONTRATANTE qualquer alteração 
que implique modificação no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), pois este 
é a base para operacionaüzaçãp dos Sistemas de Informação em Saúde, sendo imprescindíveis a 
um gerenciamento eficaz e eficiente dos procedimentos prestados, ficando sob responsabilidade 
do (a) CONTRATADO (A) o,bloqueio, de sua produção de procedimentos peto DATASUS nos 
casos de incompatibilidade de informações e/óu informações não atualizadas no CNES por falta 
de encaminhamento destas informações do (a) CONTRATADO (A) para a CONTRATANTE.
§ 2°. A eventual mudança de endereço do'estabelecimento do (a) CONTRATADO (A) deverá ser 
imediatamente comunicada a CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os 
procedimentos ora CONTRATADOS em outro endereço, podendo, ainda, rever as condições do 
contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. A mudança do Diretor (a) Técnico (a) 
será comunicada a CONTRATANTE. Em ambos os casos deverão ser procedidos uma alteração 
cadastral junto à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jequié /BA.
§ 3o. Alterações cadastrais que impliquem mudanças na Ficha Cadastral de Estabelecimento de 
Saúde (FCÉS/CNES) e Ficha de Programação Ffsico-Orçamentaria (FPÒ) devem ser solicitadas 
com antecedência de 60 (dias) e serão avaliadas pela CONTRATANTE que analisará a 
conveniência de manter os procedimentos Ora CONTRATADOS.
§ 4o. Os procedimentos operacionalizados pelo (a) CONTRATADO (A) deverão atender as 
necessidades da CONTRATANTE, que encaminhará Os usuários do SUS, em consonância com a 
FPO e a agenda mensal compatível disponibilizada pelo (a) CONTRATADO (A).
§ 5o. Para fins do presente contrato, entende-se procedimento de média complexidade^ 
ambulatorial como a ação ou serviço com acesso garantido mediante autorização prévia de ^ 
dispositivo de regulação de acesso (central de regulação, complexo regulador ou outro dispositivo^ 
incumbido de regulação de acesso, coordenação de cuidado ou controle de fluxo de pacientes N 
entre serviços de saúde), serviço esse que será prestado, segundo a respectiva natureza, sob a 
supervisão e responsabilidade de profissionais habilitados da equipe de saúde do (a) . 
CONTRATADO (A) e que terá a seguinte amplitude: ',
a) A Assistência Ambulatorial compreende os procedimentos discriminados em anexo na Ficha d4^ 
Programação Ffsíco-orçamentária (FPO) e outros que se fizerem necessários ao adequs^T 
atendimento de cada caso, em consonância com a Relação (ional de Ações e Serviços
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Saúde (RENASES), que compreende todas as ações e serviços que o Sistema Único de Saúde 
(SUS) oferece ao usuário, para atendimento da integralídade da assistência à saúde, em 
atendimento ao disposto no art. 22 do Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e no art. 7°, 
inciso II da Lei n° 8.080/90. As ações e serviços descritos na RENASES contemplam, de forma 
agregada, toda a Tabeía de Procedimentos, Órteses, Próteses e Medicamentos do SUS. As 
atualizações da RENASES ocorrerão por inclusão, exclusão e alteração de ações e serviços, de 
forma continua e oportuna, realizadas de acordo com regulamento específico.
b) Mediante cronograma de incorporação dqs procedimentos a serem acertados pelas partes, a 
contar da data de assinatura deste instrumento:
1. A agenda mensal de procedimentos de Média Complexidade Ambulatória! do (a) 
CONTRATADO (A) estará à disposição da Central de Regulação da Assistência de Jequié 
(CERAJE), que é a central de agendamento dos procedimentos de Média Complexidade 
Ambufatorial dâ CONTRATANTE, e deverá estar compatível com a Ficha de Programação Físíco- 
orçamentária (FPO),
2. A agenda mensal de procedimentos de Alta Complexidade Ambulatória! do (a) CONTRATADO 
(A) estará â disposição da Assessoria de Controle, Avaliação e Auditoria no Setor de Autorização 
de APAC, que é o setor responsável pela regulação do acesso aos procedimentos da 
CONTRATANTE, e deverá estar compatível com a Ficha de Programação Físico-orçamentáría

c) Os encaminhamentos para os serviços CONTRATADOS serão feitos pela rede municipal de 
serviços de saúde de Jequié e pelas secretarias municipais de saúde dos municípios pactuados 
com o município de Jequié, por meio de impresso de solicitação padronizado pela 
CONTRATANTE e autorizados previamente peia CERAJE e seus interpostos nas unidades 
básicas de saúde e municípios pactuados via Sistema de Regulação, Controle e Avaiiação/RCA, 
quando se tratar de procedimentos de Média Complexidade Ambulatória], e pelo Setor de 
Autorização de APAC, quando para-procedimentos de Alta Complexidade Ambulatória!. As 
solicitações padronizadas dé procedimentos do SUS de outros municípios poderão 
encaminhadas para os serviços CONTRATADOS com a devida autorização prévia do 
procedimento pela CERAJE ou pelo Setor de Autorização de APAC,
d) O (A) CONTRATADO (A) encaminhará as solicitações dos procedimentos realizados para:
1. Setor de Controle da Assessoria de Controle, Avaliação e Auditoria da SMS de Jequié, quando 
se tratar de procedimentos de Média Complexidade Ambulatória!, para que seja feita a verificação 
dos procedimentos autorizados e realizados, revisão das contas ambulatoriais ê outros 
procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o (a) CONTRATADO (A).
2. Assessoria de Controle, Avaliação e Auditoria da SMS de Jequié, quando se tratar de 
procedimentos de Alta Complexidade Ambulatorial, para que seja feita a verificação dos 
procedimentos autorizados e realizados, revisão das contas ambulatoriais e outros procedimentos 
necessários ao ágil relacionamento com o (a) CONTRATADO (A).

ser

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS E DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (Al

Os procedimentos ora CONTRATADOS serão prestados diretamente por profissionais do 
estabelecimento CONTRATADO e por profissionais que, não estando incluídos nas categorias 
referidas nos incisos I, II e II! do § 1o desta cláusula, são admitidos nas dependências do (a) 
CONTRATADO (A) para prestar procedimentos decorrentes de contrato celebrado, em separado, 
com o CONTRATANTE, sendo vedado ao contratado ceder, transferir ou terceirizar as obrigações 
pactuadas, exceto casos excepcionais, com anuência do Gestor do SUS do município de Jequié.
§ Io. Para os efeitos deste contrato consideram-se profissionais do próprio estabelecimerío 
CONTRATADO (A): \j
I - o membro do seu corpo clinico; •
II - o profissional que tenha vínculo de emprego com o (a) CONTRATADO (A);
III- o profissional autônomo que, eventualmente ou permarj^njemente, presta serviços ao (s$ 
CONTRATADO (A), ou se por este autorizado.
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§ 2°. Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso HI do parágrafo primeiro desta
cláusula, a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que 
exerça atividade na área de saQde.
§ 3o. No tocante ao atendimento do paciente, serão cumpridas as seguintes normas;
I - é vedada a cobrança por serviços,, doações em dinheiro ou o fornecimento de material para 
exames da assistência devida ao paciente;
li - o (a) CONTRATADO (A) responsabiiizar-se-á por cobrança indevida, feita ao paciente ou seu 
representante, pór profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste contrato.
§ 4o. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da nqrmatividade suplementar exercida 
peia CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, o (a) CONTRATADO (A) 
reconhece a prerrogativa-de controle e a autoridade normativa genérica da (ei 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e do Decreto Federal N° 1.651, de 28 de setembro de 1995.
§ 5o. É de responsabilidade exclusiva e integral do (a) CONTRATADO (A) a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais; resultantes de vínculo empregatício, cujo Ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE.
§ 6o. O (A) CONTRATADO (À) fica exonerado da responsabilidade peío não atendimento de 
paciente amparado peio SUS, na hipótese de atraso de noventa (90) dias no pagamento devido 
pelo poder público, ressalvadas às situações de calamidade pública .ou grave ameaça da ordem 
interna ou às situações de urgência ou emergência.
§ 7o. O (A) CONTRATADO (A) Sé óbrigâ ainda a:
I - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
il - atender os pacientes còm dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se
sempre a qualidade na prestação de procedimentos de saúde;
!il - Afixar aviso fornecido peia Secretária Municipal de Saúde, em locais visíveis escolhidos peia 
Secretaria, de sua condição de. entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços 
prestados nessa condição;
IV - justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, ás razões técnicas alegadas quando 
da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 
procedimentos previstos neste contrato;
V - esclarecer aos pacientes sobre séus direitos e assuntos pertinentes aos procedimentos 
oferecidos;
VI - respeitar a decisão do paciente âp consentir ou recusar prestação de procedimentos de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida du obrigação legal;
Vii - garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;
Vlil - notificar a CONTRATANTE eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, enviando a CONTRATANTE, nó 
prazo de sessenta (60) dias, .contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada 
da Certidão da Junta Comerciai ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;
ÍX - Manter sempre atualizadò registro, ficha clinica, serviços de documentação e arquivos, 
obedecendo aos prazos previstos em lei;
X - Manter a constante atualização das FCÉS/CNES, encaminhando a SMS deste município 
qualquer mudança na estrutura físicai execução dos procedimentos e recursos humanos para que 
seja avaliado se persistem as mesmas condições técnicas básicas do (a) CONTRATADO (A), 
comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato;
Xí - Entregar os resultados dos exames em tempo hábil, com prazo máximo de entrega de 10 
(dez) dias corridos a contar da data de realização dos procedimentos, e compostos de laudo / 
assinado e carimbado por responsável técnico, com devida identificação do cliente; /
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XII - Quanto aos procedimentos realizados em usuários hospitalizados, o prestador executants 
deverá considerar a urgência clínica descrita no laudo para solicitação do procedimento para que 
o resultado seja entregue no menor prazo possível para que não interfira na definição da conduta 
clínica a ser adotada pelo médico assistente do usuárío;
XIII - A suspensão temporária dos procedimentos de saúde contratados deverá ser comunicada á 
Central de Regulação da. Assistência de Jequié (CERAJE), no caso de procedimentos de Média 
Complexidade Ambulatonaj, e para o Setor dé Autorização de APAC, no Caso de procedimentos 
de Alta Complexidade Ambulatorlal, com prazo de 30 (trinta) dias anteriores ao agendamento pré- 
estabefôcido, ficando o (ã) CONTRATADO (A) responsável por realizar o quantitativo de 
procedimentos suspensos imediatamente após o retomo das atividades. Em situações especiais 
ou de imprevisto onde haja impossibilidade de execução dos procedimentos pelo (a) 
CONTRATADO (A), o (a) mesmo (a) deverá encaminhar com antecedência, uma justificativa 
formai â CERAJE, no câso de procedimentos de Média Complexidade Ambulatorial, e para o 
Setor de Autorização de APAC, no caso de procedimentos de Alta Complexidade Ambulatorial, 
devendo ainda fixar em suas dependências, um aviso direcionado aos usuários dos SUS, 
esclarecendo os motivos do canceiamento do atendimento e data provável do retorna às 
atividades.
§ 8o. Permitir o acesso dos supervisores do Sistema Municipal de Controle, Avaliação 
Auditoria (SMCAA/SUS) de Jequié. e dos auditores do Sistema Nacional de Auditoria - 
Componente Municipal do SMCAA/SUS nas dependências das unidades para supervisionar e 
acompanhar a execução dos. procedimentos dè saúde CONTRATADOS.
§ 9o. Registrar os agravos de notificação compulsória encaminhando esses dados para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Jequié, conforme normas e rotinas da Vigilância Epidemiológica 
e Ambiental, estabelecidos pelo Ministério da Saúde e SESAB..
§ 10°. Obrigar aos profissionais de saúde do (a) CONTRATADO (A) a responder às solicitações 
de contrarreferência, em formulário próprio dá SMS de Jequié e de municípios pactuados.
§ 11°. Obrigar aos profissionais de saúde do (a) CONTRATADO (Á), a responder às solicitações 

de esclarecimentos feitos pe|a Regulação Médica.
§ 12°. Permitir a colocação de urna receptora (em dependência da unidade a ser escolhida pela 
SMS/Jequié) para recebimento de questionário (elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde) de 
avaliação dos serviços (elogios, queixas ou reclamações) que será preenchido pelo usuário do 
SUS.
§ 13°. O (A) CONTRATADO (A) deverá manter os locais de atendimento em condições 
adequadas para prestações dé procedimentos de saúde, conforme RDC ANVISA n.° 50, de 
02/2002, RDC ANVISA 307, de 11/2002, RDC ANVISA n.° 63, de 11/2011 e demais RDC 
relacionadas especificamente ao serviço ora contratado ou normativa vigente, devendo estar 
suficientemente supridos de material, medicamentos e equipamentos e em perfeitas condições de 
funcionamento e profissionais qualificados para a assistência a saúde.
§ 14°. O (a) CONTRATADO (A) obriga-se a encaminhar agenda mensal compatível com a Ficha 
de Programação Físico-Orçamentaria (FPO), parte integrante do presente instrumento, visando 
garantir que a quantidade de procedimentos disponibilizados na agenda esteja de acordo com 
quantidade dé procedimentos contratados. I
§ 15°. O (a) CONTRATADO (A) obrigasse a manter, durante toda a execução do contrato, e 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
qualificação exigidas na licitação e as condições verificadas durante o processo de avaliação da 
qualificação técnica para a compra de procedimentos privados de forma complementar ao SUS.

§ 16°. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanízação - PNH principaímente 
I redução das filas e do tempo de espera para atendimento acolhedor e resolutivo baseado em ^ 
critérios de risco;
li que todo usuário do SUS saiba nomear quem são os projissjonsis que cuidam de sua saúde.

e

e

com a:
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CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO (A) CONTRATADO IA)
O (A) CONTRATADO (Á) é responsável pela Indenização de dano causado ao paciente, aos 
órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de 
negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado ao (a) CONTRATADO (A) o direito de regresso.
§ 1°. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes 
do SUS hão exclui nem reduz a responsabilidade do (a) CONTRATADO (A), nos temios da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos, mediante o cumprimento das 
cláusulas deste contrato.
§ 2o. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por 
defeitos relativos â prestação dos procedimentos, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I. Regular o acesso para os procedimentos de Média Complexidade Ambuiatorial por meio da 
Central de Regulação da Assistência de Jequié (CERAJE), central integrante do Complexo 
Regulador Municipal a ser implantado na SMS de Jequié;

II. Regular o acesso para os procedimentos de Aita Complexidade Ambulatória! por meio do Setor 
de Autorização de APAC;

III. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste Contrato;
IV. Repassar os recursos relacionados ao presente Contrato, após o processamento da conta 
apresentada pelo (a) CQNTRATÀDÓ (A), com á dèvida compatibilizáção e aprovação por meio do 
Sistema de informações Ambuiatoriais do SUS (SiA/SUS):
a) Os relatórios de síntese dè produção emitidos pelo SiA/SUS serão validados pela Assessoria 

de Controle, Avaliação e Auditoria e encaminhados para o Departamento Administrativo e 
Financeiro da SMS de Jequié;

b) Posteriormente â validação, as notas fiscais referentes â produção de procedimentos 
realizados serão solicitadas pela CONTRATANTE,

V. O pagamento será efetuado propòrcionálmente à execução dos procedimentos, que será 
realizado após a emissão de nota fiscal e comprovação da liquidação dos mesmos, sendo que, 
60% (sessenta por cento) do vaíor serão considerados para custeio de despesas operacionais e, 
40% (quarenta por cento) destinado para custeio de despesa com pessoal.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
alocada no orçamento-programa da Secretaria Municipal de Saúde /Fundo Municipal de Saúde.
Os recursos de custeio das atividades de internações hospitalares e atendimentos ambuiatoriais, c 
consignados no Fundo Municipal de Saúde dá Secretaria Municipal de Saúde de Jequié, são 
provenientes de transferências federais mensais, conforme valores fixados pelo Ministério da 
Saúde. Terão a seguinte Classificação funcionai prográmática:
Unidade: 14 - secretaria .municipai da saúde - fundo municipal de saúde
Projeto/Ativídade: 2109 r controle e regulação dos procedimentos ambuiatoriais e hospitalares / 
Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. P'V / 
Fonte: 14 - Transferências do SUS. \ nSw

CLÁUSULA SÉTÍMA - DO PREGO 
À CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao (a) CONTRATADO (A), pelos procedimentos 
efetivamente prestados, conforme valor unitário de cada procedimento constante da Tabela 
Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, em vigor, editada pelo Ministério da 
Saúde, e com suas respectivas atualizações.
§ Io. Resguardado o preço da Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos ,e_OPM do 
SUS, o Município poderá, à sua conveniência e disponibilidade íinanoeira, alterar o vaioí^bs
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procedimentos pagos, através de índices em percentual de incentivos e valorização dos 
procedimentos após prévia autorização do Conselho Municipal de Saúde e conhecimento da 
Comissão Intergestores Bipartite, conforme Portaria GM/MS n.° 1.606, de. 09/2001.
§ 2o. 0 presente contrato para os procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade 
Ambulatorial aos usuários do Sistema Único de Saúde, de forma complementar aos serviços 
públicos existentes no município da CONTRATANTE» integrante da rede privada de serviços de 
saúde localizados no Município de Jequié, tem um teto financeiro mensal estimado de R$ 
60.278,22 (sessenta mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos), e o valor 
global estimado de R$ 2.893.354,56 (dois milhões, oitocentos e noventa é três mil, trezentos 
e cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) discriminados na FPO, parte 
integrante do presente instrumento.
§ 3°. O valor estimado no parágrafo segundo desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de 
crédito em favor do (a) CONTRATADO (A), que somente fará jus aos valores correspondentes 
aos procedimentos prevlamente autorizados pela CONTRATANTE e efetivamente prestados 
pelo (a) CONTRATADO (A).

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DO PREGO
Os valores estipulados dos procedimentos serão revistos na mesma proporção, índices e épocas 
dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio eçonômico- 
financeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei nQ 8.080/90 e nos termos da lei federal de 
licitações e contratos administrativos.

Parágrafo único. A revisão dos valores dos procedimentos de saúde do contrato, conforme 
atualização da Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, independerão 
de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo a origem e autorização da revisão dos 
valores, com a data da publicação no Diário Oficia! da União (DOU).

CLÁUSULA NONA ■ DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDICÔES DE
PAGAMENTO
I - O (a) CONTRATADO (A) se Obriga a apresentar as informações regulares do SIA e SIH/SUS, 
ou outros sistemas porventura implantados pelo MINISTÉRIO DA SAUDE e solicitados peia 
CONTRATANTE e que vão alimentar o Banco de Dados do Departamento dé Informática do SUS 
(DATASUS):
a) Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS): a produção ambulatorial será apresentada 

mensalmente, por meio do ÔPA individualizado ou consolidado onde o (a) CONTRATADO (A) 
registra o atendimento referente ao período de atendimento, que irá gerar os valores da 
produção aprovada, por meio da consistência dos dados de procedimento realizado e do 
cadastro atualizado (CNES);

b) Sistema de Informações Hospitalares (SIH/SUS) - a produção referente às internações 
hospitalares realizadas será apresentada mensalmente contendo os dados, em meio 
magnético, das Autorizações de Internação Hospitalar (AiH). A captação dos dados é feita 
meio magnético, que são gerados nó próprio prestador.

íí - o (a) CONTRATADO (A) apresentará relatório mensal para a área técnica competente destá^w 
CONTRATANTE, a qual será instruída com as faturas e documentos referentes aos 
procedimentos efetivamente prestados, obedecendo ao procedimento e os prazos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e devidamente gerenciados pela CONTRATANTE, conforme abaixo: 
a) O (A) CONTRATADO (A) apresentará semanaimente a CONTRATANTE lista dos usuários 
atendidos na semana imediatamente anterior â apresentação acompanhada das solicitações de Q 
exames devidamente assinadas pelos usuários atendidos e previamente autorizadas pela 
CERAJE ou peio Setor de Autorização de APAC para validação dos procedimentos pela 
CONTRATANTE na Assessoria de Controle,

i,

iação e Auditoria.
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No final de cada competência, que é mensal, o (a) CONTRATADO (A) apresentará a 
CONTRATANTE as informações em meio magnético ou email, a ser definido pela 
CONTRATANTE, para fatura dos procedimentos realizados. A data limite para esta apresentação 
seguirá cronograma disponibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde em conformidade com as 
datas de apresentação determinadas pelo Departamento de Informática do SUS (DATASUS). 
Após a validação dos documentos, que é de responsabilidade da CONTRATANTE, será 
autorizado o pagamento ao (á) CONTRATADO (A) referente aos procedimentos autorizados e 
realizados;
b) Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de 
pagamento, será entregue ao (a) CONTRATADO (A) recibo, assinado ou rubricado pêlo servidor 
da CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcionai;
ili - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por responsabilidade da 
CONTRATANTE, esta garantirá ao.(a) CONTRATADO (A) o pagamento, no prazo avançado 
neste contrato, peíos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se a diferença que houver 
no pagamento seguinte;
IV - As contas rejeitadas pélá Assessoria de Controle, Avaliação e Auditoria da CONTRATANTE, 
ficarão à disposição dp (a) CONTRATADO (À), que terá um prazo máximo dê 30 dias, a contar do 
pagamento efetuado, para apresentar recurso, que será julgado no prazo máximo de 10 dias.
V - Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a descontar 
o valor pago indevidamente no mês seguinte; frente aos procedimentos não realizados, indevidos 
ou impróprios.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR
O não cumprimento peio Ministério da Saúde da obrigação assumida de intérvéniente-Pagador 
dos valores constantes déstè contrato não transfere para a CONTRATANTE a obrigação de pagar 
os procedimentos ora CONTRATADOS, os quais são de responsabilidade do Ministério da Saúde 
para todos os efeitos legais, conforme Portaria n° 1.286, de 26/10/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DO CONTROLE. AVALIAÇÃO. VISTORIA. FISCALIZAÇÃO
E AUDITORIA
A execução do presente contrato será avaliada pela CONTRATANTE, mediante procedimentos 
de supervisão indireta ou locai, sem prejuízo à observância do cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste contrato.
§ 1°. Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá, em casos específicos, ser 
realizada auditoria operacional.
§ 2o. Periodicamente, a CONTRATANTE vistoriará as instalações do (a) CONTRATADO (A) para 
verificar se persistem as mesmas condições técnjças básicas do (a) CONTRATADO (A), 
comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato.
§ 3o. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do 
(a) CONTRATADO (Â) poderá ensejar a rescisão deste contrato ou a revisão das condições ora 
estipuladas.
§ 4o. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os procedimentos contratados nlõ' 
eximirá o (a) CONTRATADO (A) da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE W 
para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. \ 
§ 5o. O (A) CONTRATADO (A) facilitará a CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos procedimentos e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pelos servidores da CONTRATANTE designados para tai fim.
§ 6o. Em qualquer hipótese é assegurado ao (a) CONTRATADO (A) amplo direito de defesa, nos 
termos das normas gerais da iei federal de licitações a^ontratos administrativos.

ft

*
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS
ADMINISTRATIVOS
A inobservância, peto (a) CONTRATADO (A), de cláusula ou obrigação constante deste contrato, 
ou;de dever originado de norma legai ou regulamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, 
garantida a prévia defesa, a aplicar, errí cada caso, as sanções previstas nos artigos 86, 87, 88 da 
Lei Federai n.° 8.666/93 e modificações feitas na lei n.° 8.883/94, combinado com o disposto no 
parágrafo segundo do artigo?0, da Portaria MS n.° 1.286/93:
a) advertência escrita;
b) multa de 2% até 5% dó valor anual do contrato;
c) multa dia de até 1/6Ò do valor mensal do contrato;
d) suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários;
e) rescisão do contrato;
f) suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal;
g) declaração de inidoneidade.
§ 1o. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que 
as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, 
por meio de auditoria operacional ou Inspeção, e dela será notificada o (a) CONTRATADO (A).
§ 2o. As sanções previstas nas alíneas "a" e "c" desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com a da alínea "b", conforme parágrafo 3o dõ art.86 da Lei 8.666/93.
§ 3o. O valor da multa óu mültâ díâ sérá descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ao (a) CONTRATADO (A).
§ 4o. Na aplicação das penalidades, previstas nas alíneas '’a" a "g” o (à) CONTRATADO (A) 
poderá Interpor recurso administrativo, dirigido â autoridade competente e nos prazos 
determinados pela Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993.
§ 5o. A suspensão temporária será determinada até que o (a) CONTRATADO (A) corrija a 
omissão ou a irregularidade específica, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.
§ 6o. A penalidade de rescisão poderá ser aplicada independente da ordem das sanções previstas 
nesta Cláusula. A reincidência do (a) CONTRATADO (A) em qualquer irregularidade tornará o 
Contrato passível de rescisão.
§ 7o. Da decisão da CONTRATANTE de rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação do ato.
§ 8o. Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE deverá manifestar-se rio prazo de quinze (15) dias úteis e poderá ao recebê-lo 
atribuir-lhe eficácia suspensive.
§ 0o. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta Cláusula, não ilidira o direito de a 
CONTRATANTE exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos, que o fato 
gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros 
mdependentemente da responsabilidade criminai e/ou ética do autor do fato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃn \ ^
Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer dVsuas 
cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitaçõeTe 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Primeira 
§1.0 (A) CONTRATADO (A) reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE em caso de 
!???ISJ0 administrat!va Pr®vista na legislação referente,ás licitações e contratos administrativos.
§ 2 . Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar A 
prejuízo â população, a critério da CONTRATANTE, será observado o prazo de até noventa (90) \f I
dias para ocorrer à rescisão. Se nesté prazo o (a) CONTRATADO (A) negligenciar a prestação 
dos procedimentos ora CONTRATADOS a multa cabível poderá ser duplicada 
f..3 ' 0 Presente contrato toma sem efeito os contratos anteriofmente celebrados entre o 
Ministério da Saude/INAMPS e o (a) CONTRATADO (A), que tenham cqmo objeto à prestação de
procedimentos de assistência à saúde aos usuários do SUS. ^ lluJ *
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
A duração do presente contrato é de 48 (quarenta e oitò) meses, a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado por até 12 (doze) meses, em caráter excepcional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA «DAS ALTERAÇÕES
Qualquer alteração do presente contrato será Objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referente às licitações e contratos administrativos, com exceção do disposto no parágrafo único da 
cláusula sétima.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DA PUBLICAÇÃO
O présènte contrato será publicado, por èxtrato, nó Diário Oficial do Município e Prefeitura 
Municipal de Jequié, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À
EXECUCÃO DO CONTRATO
A legislação aplicável à execução deste contrato ê composta pelas Leis Federais 8.080/90, 
8.666/93, 8.883/94, fazendo parte integrante deste termo, todo processo de inexigibifidade de 
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA * DO FORO
As partes elegem o Ford de Jequié, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir questões Oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes é pelo Conselho Municipal de Saúde.

E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições orarfixadas 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito legal, 
as testemunhas abaixo assinadas.

Jequié/BA, 17 de Janeiro de 2019.

LUIZ ser^^Sãrte
VITOR DO______________ „ , , ,
SECRETÁRIO MtMICIFWÔE SAÜD

ALMEIDA
PREFEITO

0*°
________ _

CURAM CLINICÁ RADIOLÕèl^A MUCCINI LTDA 

CONTRATADO (A)

TESTEMUNHAS;
2. kÍG,i^óC&’

CPF:OW).C[£$.Z<àÇ-CO CPFi o?

REGISTRADO

Sob o n° 17/2019 às folhas do livro 
CONTRATO.
Em, 17 de Janeiro de 2019.
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BANCO DO BRASIL - 
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

16:26:16
0002

CLIENTE: BA 291800 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 0060-4 CONTA: 71.584-0

29/10/2021
610.060.000.020.030

3.222,69

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 
****** TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: CLIRAM CLINICA RADIOLOGIC 
AGENCIA: 0060-4 
NR. DOCUMENTO

CONTA: 20.030-1 
610.060.000.071.584

NR.AUTENTICACAO 9.9E8.4F7.135.AB6.24E
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